
TERMO DE REFERÊNCIA COMPRAS DE TIC – LEI 14.133/2021

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de ativos de Tecnologia da Informação, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Quant. Unid. Descrição

07 12 Unid. DataShow/Projetor. Características MÍNIMAS.
Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3
chips; Modo de projeção: Frontral / Teto. Método
de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício.
Número de pixels: 1.024.000 pixels (1.280 px x
800 px) x 3 Brilho em cores - Saída de luz
colorida: 3.800 lumens. Brilho em branco -
Saída de luz branca: 3.800 lumens. Razão de
aspecto: 16:10. Resolução nativa: 1.280 x 800
(WXGA). Redimensionar: 640 x 480 (VGA), 800
x 600 (SVGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x
1024 (SXGA3), 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400
x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+), 1680 x
900 (WXGA++), 1600 x 1200 (UXGA60). Tipo
de lâmpada: 210 W UHE ou EQUIVALENTE.
Duração da lâmpada MÍNIMA: 8.000 horas
(normal); 17.000 horas (Eco). Alcance do
Throw-Ratio: 1.30 ~ 1.56 (Zoom:Tele). Distância
de projeção/tamanho da tela: 33" até 320" (0.91
to 9.07 m). Correção de Keystone: Vertical: -30°
+30º. Horizontal: -30° +30°. Razão de contraste
MÍNIMA: Até 16.000:1. Processamento de cor:
10 bit. Reprodução de cor: Até 1 bilhão de
cores. Segurança: Kensington Lock , Trava de
segurança. Voltagem: 100V - 240V 50/60 Hz.
Consumo de energia: 100V-120V: 345 (normal)
- 235 (Eco) 220V-240V: 327 (normal) - 225
(Eco). Conteúdo MÍNIMO da Embalagem:
Projetor, Controle remoto, Cabo de energia (1,8
m ou maior), Guia de Instalação e Garantia.
Modelo de Referência: Epson W-49



1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3 Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez

que são facilmente localizados no mercado varejista.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1 Aquisição das soluções/equipamentos por meio de realização de compra pública

de forma a contemplar as necessidades identificadas.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 Justificativa

Trata o presente da aquisição de 12 (doze) projetores para a rede Fab Lab Livre SP,

do Departamento de Fabricação Digital (DFD), da Coordenadoria de Inclusão

Digital, vinculada à Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia. Essa aquisição

se faz necessária pelos seguintes motivos:

• Atualização do parque tecnológico: é essencial atualizar o parque tecnológico dos

Fab Labs. A evolução contínua das tecnologias requer projetores mais modernos e

eficientes para atender às demandas. A aquisição de novos projetores garantirá que

os Fab Labs estejam adequadamente equipados, possibilitando a realização de

novas Oficinas.

• Inauguração de novas unidades: para a inauguração de novas unidades da rede

Fab Lab Livre SP é necessário garantir que todos os laboratórios estejam de acordo

com as orientações do inventário da Fab Foundation e estejam equipados com

todas as técnicas que um laboratório de fabricação digital necessita.

• Unidades com possibilidade de serem contempladas: Fab Lab Casa da Memória

de Itaquera, Fab Lab Centro Cultural da Juventude, Fab Lab Centro Cultural da

Penha, Fab Lab Centro Cultural Olido, Fab Lab Centro Cultural São Paulo, Fab Lab



Centro Cultural Vila Itororó, Fab Lab CEU Heliópolis, Fab Lab CEU Parque

Anhanguera, Fab Lab CEU Três Pontes, Fab Lab CFC Cidade Tiradentes, Fab Lab

Chácara do Jockey e Fab Lab São Joaquim – Guarapiranga, além de possíveis

novas 10 (dez) unidades contempladas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos Legais
4.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal,

à Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 62.100/2022 e demais legislações

pertinentes.

Requisitos Temporais
4.2 A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias

corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, emitida pela Contratante,

podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que

justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

Requisitos de Segurança e Privacidade
4.3 A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política

de Segurança da Informação do Contratante.

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
4.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.

Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.5 O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo

Contratado de Nota de Empenho emitida pela Contratante.

4.6 A Nota de Empenho indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade

na qual os equipamentos deverão ser entregues.



4.7 O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da

seguinte forma: com funcionamento em horários comercial de segunda-feira a

sexta-feira de maneira eletrônica e telefônica.

4.8 O andamento do fornecimento dos equipamentos deve ser acompanhado pelo

Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.

Sustentabilidade
4.9 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis:

a. Só será admitida a oferta dos produtos que possua a Etiqueta Nacional de

Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) A ou B, nos termos da Portaria

INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do

produto e trata da etiquetagem compulsória

Indicação de marcas ou modelos ( Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

b. Na presente contratação será admitida a indicação das marcas, características ou

modelos, de acordo com as justificativas contidas no item 3 deste Termo de

Referência (FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO).

Subcontratação
c. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação
d. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021.

5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES

5.1 São obrigações da CONTRATANTE:



a. encaminhar formalmente a demanda por meio de Nota de Empenho, de acordo

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

b. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

c. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando

aplicável;

d. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos

preestabelecidos em contrato;

e. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento da solução de TIC;

f. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de

TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da

relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o

código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando

os casos em que isso não ocorrer;

5.2 São obrigações do CONTRATADO:

a. indicar formalmente colaborar apto a representá-la junto à Contratante, que

deverá responder pelo fornecimento do material nos termos do Edital;

b. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Contratante, desde

que relacionado com o fornecimento de bens;

c. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade

da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;

d. manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições da habilitação;

e. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto



6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo

para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

6.7 O prazo para a solução de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação



6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período.

6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

c. os dados do contrato e do órgão Contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

ao Contratante;

6.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.



6.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.16 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção

monetária

Forma de pagamento

6.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.



6.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

6.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

6.24 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo menor preço.

Da Aplicação da Margem de Preferência

7.2 Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Habilitação jurídica

7.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;



7.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

7.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º

77, de 18 de março de 2020.

7.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

7.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito



no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

7.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou

Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição



mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira

7.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua

participação na licitação, ou de sociedade simples;

7.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);


